
Comunicado

Orçamento e Gestão
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP as 
informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de cargos, em-
pregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro 
de 2021, para publicação em Suplemento Especial do Diário Ofi cial do Estado, 
Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2022, em cumprimento ao disposto no 
§ 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS 
DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar dire-
tamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - 
PRODESP, impreterivelmente até o dia 06 de abril de 2022, o quantitativo 
de seus quadros.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Artigo 115 2022

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115@sp.gov.br

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto ao envio do 
arquivo por e-mail e publicação, deverão contatar a PRODESP pelo telefone:
SAC 0800 01234 01.
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3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 81  48.284.115
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.J. 81  14.996.118
4 4 90 52 EQUIP. MATERIAL PERMANENTE 81  96.280.000
 T O T A L   183.502.312
 T O T A L G E R A L   496.882.086
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSIST. MÉDICA, HOSP. AMB.   183.502.312
  81 3 87.222.312
  81 4 96.280.000
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM. DO ENSINO SUP.   171.228.913
  01 1 112.060.093
  01 3 59.168.820
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIV.   28.884.000
  01 4 28.884.000
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   29.999.992
  01 3 29.999.992
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDIANTIL   83.266.869
  01 3 83.266.869
 T O T A L G E R A L   496.882.086

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 1 54.336.144
 JANEIRO   4.528.012
 FEVEREIRO   4.528.012
 MARÇO   4.528.012
 ABRIL   4.528.012
 MAIO   4.528.012
 JUNHO   4.528.012
 JULHO   4.528.012
 AGOSTO   4.528.012
 SETEMBRO   4.528.012
 OUTUBRO   4.528.012
 NOVEMBRO   4.528.012
 DEZEMBRO   4.528.012
 T O T A L G E R A L    54.336.144
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
 T O T A L 01 1 248.983.257
 JANEIRO   20.748.605
 FEVEREIRO   20.748.605
 MARÇO   20.748.605
 ABRIL   20.748.605
 MAIO   20.748.605
 JUNHO   20.748.605
 JULHO   20.748.605
 AGOSTO   20.748.605
 SETEMBRO   20.748.605
 OUTUBRO   20.748.605
 NOVEMBRO   20.748.605
 DEZEMBRO   20.748.602
 T O T A L 01 4 3.142.194
 JANEIRO   261.850
 FEVEREIRO   261.850
 MARÇO   261.850
 ABRIL   261.850
 MAIO   261.850
 JUNHO   261.850
 JULHO   261.850
 AGOSTO   261.850
 SETEMBRO   261.850
 OUTUBRO   261.850
 NOVEMBRO   261.850
 DEZEMBRO   261.850
 T O T A L 81 1 54.336.144
 JANEIRO   4.528.012
 FEVEREIRO   4.528.012
 MARÇO   4.528.012
 ABRIL   4.528.012
 MAIO   4.528.012
 JUNHO   4.528.012
 JULHO   4.528.012
 AGOSTO   4.528.012
 SETEMBRO   4.528.012
 OUTUBRO   4.528.012
 NOVEMBRO   4.528.012
 DEZEMBRO   4.528.012
 T O T A L G E R A L    496.882.086

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 87.222.312
 JANEIRO   7.268.526
 FEVEREIRO   7.268.526
 MARÇO   7.268.526
 ABRIL   7.268.526
 MAIO   7.268.526
 JUNHO   7.268.526
 JULHO   7.268.526
 AGOSTO   7.268.526
 SETEMBRO   7.268.526
 OUTUBRO   7.268.526
 NOVEMBRO   7.268.526
 DEZEMBRO   7.268.526
 T O T A L 01 4 96.280.000
 JANEIRO   8.023.333
 FEVEREIRO   8.023.333
 MARÇO   8.023.333
 ABRIL   8.023.333
 MAIO   8.023.333
 JUNHO   8.023.333
 JULHO   8.023.333
 AGOSTO   8.023.333
 SETEMBRO   8.023.333
 OUTUBRO   8.023.333
 NOVEMBRO   8.023.333
 DEZEMBRO   8.023.337
 T O T A L G E R A L    183.502.312
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
 T O T A L 01 3 122.959.283
 JANEIRO   10.246.607
 FEVEREIRO   10.246.607
 MARÇO   10.246.607
 ABRIL   10.246.607
 MAIO   10.246.607
 JUNHO   10.246.607
 JULHO   10.246.607
 AGOSTO   10.246.607
 SETEMBRO   10.246.607
 OUTUBRO   10.246.607
 NOVEMBRO   10.246.607
 DEZEMBRO   10.246.606
 T O T A L 81 3 87.222.312
 JANEIRO   7.268.526
 FEVEREIRO   7.268.526
 MARÇO   7.268.526
 ABRIL   7.268.526
 MAIO   7.268.526
 JUNHO   7.268.526
 JULHO   7.268.526
 AGOSTO   7.268.526
 SETEMBRO   7.268.526
 OUTUBRO   7.268.526
 NOVEMBRO   7.268.526
 DEZEMBRO   7.268.526
 T O T A L 81 4 96.280.000
 JANEIRO   8.023.333
 FEVEREIRO   8.023.333
 MARÇO   8.023.333
 ABRIL   8.023.333
 MAIO   8.023.333

 JUNHO   8.023.333
 JULHO   8.023.333
 AGOSTO   8.023.333
 SETEMBRO   8.023.333
 OUTUBRO   8.023.333
 NOVEMBRO   8.023.333
 DEZEMBRO   8.023.337
 T O T A L G E R A L    306.461.595

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 486.727.142 486.727.142 0
TOTAL GERAL    486.727.142 486.727.142 0

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 15-2-2022
Designando:
com fundamento no § 1º do art. 7º da Lei 14.653-2011, e 

nos termos do art. 28 do Estatuto Social da Fundação de Pre-
vidência Complementar do Estado de São Paulo - SP-Prevcom, 
aprovado pelo Dec. 57.785-2012, João Octaviano Machado 
Neto, RG 4.431.019-5, para compor, como membro titular, 
o Conselho Deliberativo da aludida Fundação, na qualidade 
de representante do patrocinador, em substituição a Roberto 
Figueiredo Guimarães;

com fundamento no art. 10 da LC 760-94, c.c. o § 1º do art. 
3º da LC 815-96, os a seguir indicados para integrar o Conselho 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada 
Santista - Condesb, para um mandato de 2 anos, a contar de 
30.7.2021, na qualidade de representantes do Estado:

I - da Secretaria de Desenvolvimento Social: Luana de Sá 
Cambôa, RG 23.735.231-X, e Gervison Marcos Melão Monteiro, 
RG 11.521.154-8, respectivamente como titular e suplente;

II - da Secretaria da Administração Penitenciária: Marco 
Antonio Severo Silva, RG 15.386.939-2, como titular, e Mariana 
Noemi Pina de Branger, RG 5.160.768-2, como suplente, em 
recondução;

III - da Secretaria da Educação: João Bosco Arantes Braga 
Guimarães, RG 13.928.211, como titular, em recondução, e 
Maria Madalena de Almeida Serralva, RG 12.737.744-X, como 
suplente;

IV - da Secretaria da Habitação: Annamaria Martins Bran-
dão Furlani Braia, RG 44.661.282-0, e Marcello Cinquini, RG 
18.020.443-9, respectivamente como titular e suplente, ambos 
em recondução;

V - da Secretaria da Justiça e Cidadania: Márcia Cristina 
Lorenz Santos, RG 11.734.212-9, e Luiz Orsatti Filho, RG 
19.209.170-0, respectivamente como titular e suplente;

VI - da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente:
a) Maria Emília Botelho, RG 4.490.350-3, e João Thiago 

Wohnrath Mele, RG 33.876.974-2, respectivamente como titular 
e suplente;

b) planejamento e uso do solo: Olívia Pompeu de Mendonça 
Coelho, RG 30.590.503-X, e Cláudio Luiz Neves, RG 19.381.672-
6, respectivamente como titular e suplente;

VII - da Secretaria da Saúde: Paula Covas Borges Calipo, 
RG 10.977.621, e Natália Custódio Almeida Akamine, RG 
26.840.968-7, respectivamente como titular e suplente, ambas 
em recondução;

VIII - da Secretaria da Segurança Pública:
a) Polícia Civil: Manoel Gatto Neto, RG 12.949.909, e Luiz 

Eduardo Fiore Maia, RG 14.315.355-9, respectivamente como 
titular e suplente, ambos em recondução;

b) Polícia Militar: Cel. PM Cássio Araújo de Freitas, 
RG 18.391.171, e Ten. Cel. PM André Ricardo Heringer, RG 
23.333.693-X, respectivamente como titular e suplente, ambos 
em recondução;

IX - da Secretaria de Logística e Transportes: Waldir Rapello 
Dutra, RG 9.649.825, como titular, em recondução, e José Mano-
el de Oliveira Reis, RG 6.286.660-6, como suplente;

X - da Secretaria dos Transportes Metropolitanos:
a) transporte regional de passageiros: Israel Leite Belleza, 

RG 48.241.144-2, e Thiago Rossi Risco, RG 26.105.476-4, res-
pectivamente como titular e suplente;

b) sistema viário regional: Israel Leite Belleza, RG 
48.241.144-2, e Paulo Cesar dos Santos Ferreira, RG 17.430.165, 
respectivamente como titular e suplente;

XI - da Secretaria de Turismo e Viagens: Ana Cristina 
Fernandes Clemente, RG 46.382.594-9, como titular, em 
recondução, e Gregory Yuri Godoi e Andrade, RG 44.915.344-
7, como suplente;

XII - da Secretaria de Esportes: Márcia Regina da Silva, 
RG 18.504.667-8, e Sônia Maria de Souza Gabriel, RG 
8.920.523-6, respectivamente como titular e suplente, ambas 
em recondução;

XIII - da Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Rosan-
gela Gibelato, RG 9.850.242, e Ananias da Silva Celestino, RG 
17.575.652-1, respectivamente como titular e suplente;

XIV - da Secretaria de Desenvolvimento Regional: Juliana 
Maria Ogawa, RG 26.729.274-0, e Jesse James Latance, RG 
22.209.666-4, respectivamente como titular e suplente, ambos 
em recondução;

XV - da Casa Militar, do Gabinete do Governador - Coor-
denadoria da Defesa Civil: Ten. Cel. PM Fauzi Salim Katibe, 
RG 19.459.193-1, como titular, e Regina Elsa de Araújo, RG 
2.162.309, como suplente, em recondução.

Nomeando, nos termos do art. 14 da LC 1.010-2007, e do 
art. 16 do Dec. 52.337-2007, alterado pelo Dec. 66.017-2021, 
Philippe Vedolim Duchateau, RG 27.664.295-9, para compor, 
como membro titular, o Conselho Fiscal da São Paulo Previdên-
cia - Spprev, na qualidade de representante do Poder Executivo, 
indicado pelo Governador do Estado, em substituição a Roberto 
Guimarães Figueiredo.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 15-2-2022
No processo SCEC-PRC-2021-01452, sobre recurso: “Diante 

dos elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se 
o pronunciamento do Secretário da Cultura e Economia Criativa 
e o Parecer 21-2022, da A.J.G./P.G.E., conheço dos recursos 
interpostos pela Sustenidos Organização Social de Cultura e 
pela Associação de Cultura, Educação e Assistência Social Santa 
Marcelina, para negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão 
impugnada.” Advogada:

Eliza Yukie Inakake - OAB/SP - 91.315.
No prot.GS 2.200-2021 (SG-29.977-2022), sobre demoli-

ção: “Diante dos elementos de instrução dos autos, especial-
mente as manifestações do Secretário Executivo da Polícia 
Militar e do Conselho do Patrimônio Imobiliário, autorizo 
a demolição de parte do imóvel situado na Avenida João 
Jorge, 499, Bairro Vila Industrial, no Município de Campinas, 
cadastrado no SGI sob o nº 13.361, parte essa consistente 
em 94,80m² da edificação 41.688, devidamente identificada 
e descrita nos autos do Processo PROT.GS 2.200-2021 (SG-
29.977-2022).”

Os órgãos da administração, interessados, deverão enca-
minhar as requisições para o Centro de Material Excedente, no 
sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-CMEX), no prazo de 
30 dias, com os seguintes elementos:

data da publicação no Diário Oficial e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com justi-

ficativa, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto n.º 
50.179/68.

Processo SEGOV-PRC-2022/00391
Secretaria da Educação – Centro de Patrimônio – Diretoria 

de Ensino de Jaboticabal
Material em bom estado
1 – Escola EE Abílio Manoel
Praça Valêncio de Barros, 186 – Centro – Bebedouro – S.P
Telefone para contato (17) 3342.1498

Quant. Especificação do material   Patrimônio
04 Vídeos Cassete   2012.313.0004749, 2012.313.0004740,
   2012.313.0004716 e 2012.313.0004737
02 Aparelhos de DVD  2012.313.0004752 e 2012.313.0004754
03 Rádios portátil   2012.313.0004735, 2012.313.0004744 e
   2012.313.0004746
01 Fogão 4 bocas  2012.313.0000508
25 Carteiras universitária   2014.313.0001131 a 2014.313.0001155

2 – Escola EE Professor João Domingos Madeira
Av. Santos Dumont, 147 – Bairro Claudia – Bebedouro – S.P
Telefone para contato (17) 3342.4480

Quant.  Especificação do material  Patrimônio
02 TVs 29”  2012.313.0004907 e 2012.313.0004908
02 DVS  2011.313.0000112 e 2012.313.0004905
01 Rack  2013.313.0009396
04 Clarim niqueladas   2012.313.0004280 a 2012.313.0004383
10 Cornetões niqueladas   2012.313.0004284 a 2012.313.0004293
18 Cornetas longas niqueladas   2012.313.0004882 a 2012.313.0004902

3 – Escola Professor Orlando França de Carvalho
Alameda Joaquim Luiz Vizicato, 1450 – Jardim Alvorada – 

Bebedouro – S.P
Telefone para contato (17) 3342.6622

Quant. Espeficação do material   Patrimônio
02 Aparelhos de som portátil   2013.313.0024502 e 2013.313.0024495
01 Impressora multifuncional   2013.313.0024942
02 Rádios   2014.313.0002343 e 2014.313.0002344
01 Micro master-teclado-mouse-  2018.313.000428
 Estabilizador
02 TVs 29”  2013.313.0024496 e 2013.313.0024498
01 Estação de trabalho Procomp  2013.313.0024456

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo FUSSP: n.º SEGOV-PRC-2021/02959
Parecer: CJ/SG n.º 140/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de São Paulo – FUSSP e o Município de Elias Fausto.
Do Objeto: Realização de cursos no âmbito do Programa 

Escola de Qualificação Profissional, mediante transferência de 
recursos materiais e financeiros, de acordo com o Plano de Tra-
balho constante do Processo SEGOV-PRC-2021/02959.

Do Valor: O valor do presente convênio é estimado em R$ 
34.430,68, sendo R$ 6.955,48 de responsabilidade do FUSSP, na 
forma detalhada na Cláusula Quarta, e R$ 27.475,20 responsa-
bilidade do CONVENENTE.

Recurso: Os recursos financeiros a cargo do FUSSP onerarão 
a classificação funcional programática 08128510253310000 no 
elemento econômico da dotação orçamentária.

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
presente instrumento.

Data de Assinatura: 09 de fevereiro de 2022.
 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo FUSSP: n.º SEGOV-PRC-2021/03042
Parecer: CJ/SG n.º 140/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de São Paulo – FUSSP e o Município de Salto de Pirapora.
Do Objeto: Realização de cursos no âmbito do Programa 

Escola de Qualificação Profissional, mediante transferência de 

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo de Retificação e Ratificação do 
Termo de Doação – 49-2020, Unipar Carbocloro S.A., 
Processo SG-PRC-2020-01594, publicado no D.O. de 25-9-
2020 - Poder Executivo - Seção I, pág. 1:

Onde se lê: Doação de 172.800 unidades de sabonetes Livy 
de produção da Razzo; 44.000 litros de água sanitária em frascos 
sendo, 12.000 litros da produtora Iplasa divididos em frascos de 1 
litro e 32.000 litros em frascos de 2 litros de produção da Carlezani.

Valor Total: R$ 314.072,00
Leia-se: Doação de 2.700 caixas de sabonetes Livy de 

produção da Razzo; 2.100 caixas de água sanitária contendo 
8 unidades de 2 litros cada da produtora Carlezani e 1.400 
caixas de água sanitária contendo 12 unidades de 1 litro cada 
da produtora Iplasa.

Valor Total: R$ 178.671,99
Assinatura – 7-2-2022.
Extrato de Termo de Retificação e Ratificação do 

Termo de Doação – 91-2020, Aché Laboratórios Farmacêu-
ticos S.A., Processo SG-PRC-2020-01862, publicado no D.O. 
de 2-7-2020 - Poder Executivo - Seção I, pág. 1:

Onde se lê: Doação de 1.580 máscaras para diversos usos, 
112 caixas de luvas descartáveis, 2 macacões de capuz, 533 
óculos de segurança, 400 aventais impermeáveis, 600 luvas 
cirúrgicas e 590 macacões químicos.

Valor Total: R$ 87.318,82
Leia-se: Doação de 610 máscaras para diversos usos, 812 

caixas de luvas descartáveis, 2 macacões com capuz, 590 macacões 
químicos, 533 óculos de segurança e 400 aventais impermeáveis.

Valor Total: R$ 76.094,69
Assinatura – 11-11-2021.
Extrato de Termo de Retificação e Ratificação do 

Termo de Doação – 166-2020, Rappi Brasil Intermediação 
de Negócios Ltda, Processo SG-PRC-2020-02018, publica-
do no D.O. de 13-8-2020 - Poder Executivo - Seção I, pág. 3:

Onde se lê: Doação de 50.000 unidades de cupons de 
desconto no aplicativo Rappi para refeição dos profissionais da 
saúde da rede pública de hospitais.

Valor Total: R$ 4.000.000,00
Leia-se: Doação de 36.522 unidades de cupons de desconto 

no aplicativo Rappi para refeição dos profissionais da saúde da 
rede pública de hospitais.

Valor Total: R$ 2.921.760,00
Assinatura – 21-12-2021.
Extrato de Termo de Retificação e Ratificação do 

Termo de Doação – 51-2021, Kimberly-Clark Brasil Indús-
tria e Comércio de Produtos de Higiene Ltda, Processo 
SEGOV-PRC-2021-02881, publicado no D.O. de 30-11-2021 
- Poder Executivo - Seção I, pág. 8:

Onde se lê: Doação de 1.000.620 unidades de absorventes 
higiênicos Intimus Tripla Proteção e 122.400 unidades de cards 
educacionais sobre higiene menstrual.

Valor Total: R$ 142.950,45
Leia-se: Doação de 1.000.080 unidades de absorventes 

higiênicos Intimus Tripla Proteção e 122.400 unidades de cards 
educacionais sobre higiene menstrual.

Valor Total: R$ 164.014,93
Assinatura – 21-1-2022.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
COMUNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.
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